
MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICO DE RORAIMAPÚBLICO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIORCONSELHO SUPERIOR

EXTRATO  DA ATA DA PRIMEIRA SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA DO  EGRÉGIO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA –
2017.

Data: 17/02/2017
Horário: 10:30h
Local: Sala de reuniões dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Convocados extraordinariamente por meio do Edital Nº 002, DE 13 DE FEVEREIRO
DE 2017,  nos termos do art. 12, V, da Lei Complementar Estadual nº 003/94, estiveram
presentes:  a Procuradora-Geral  de  Justiça,  Dra.  Elba  Christine  Amarante  de  Moraes,  Dra.
Cleonice Andrigo Vieira, Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura, Dra. Stella Maris Kawano D'
Ávila e Dra. Janaína Carneiro Costa.

Deliberações:

Apreciado,  discutido  e  deliberado,  em sessão  pública  pelo  Conselho  do  Ministério
Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão, arquivada em pasta própria, o que
segue:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 18ª Sessão Ordinária – realizada em
19DEZ2016.
Decisão: Dispensada a leitura, a ata foi aprovada por unanimidade pelo E. Conselho
Superior.

02. Processo nº 028/2016-PA PGJ/2016 – SECPGJ/MPRR – Pedido de licença-
prêmio formulado pela Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura, relativo ao período
aquisitivo 14.06.2000 a 13.06.2005, de 15 (quinze) dias, no período de 1º/02/2017 a
15/02/2017.
Decisão: Deferimento do pedido referendado pelo E. Conselho Superior.

03.  Processo  nº  069/2014  –  PA/PGJ  –  Requerimento  de  licença-prêmio  do
Promotor  de  Justiça,  Dr.  Isaías  Montanari  Júnior,  relativo  ao  período  aquisitivo
05.05.2003 a 05.05.2008,  de 30 (trinta) dias, a partir de 23.01.2017.
Decisão: Deferimento do pedido referendado pelo E. Conselho Superior.

04. Processo nº 044/2016-PA/PGJ – Requerimento de licença-prêmio do Promotor
de Justiça, Dr. José Rocha Neto, relativo ao período aquisitivo 2003 a 2008, de 26
(vinte e seis) dias, a partir de 09.01.2017.
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Decisão: Deferimento do pedido referendado pelo E. Conselho Superior.

05. CI n.º 021/17 – CGMP   - encaminha  Processo de Estágio Probatório nº
001/2015 – CGMP – Dr. ANTONIO CARLOS SCHEFFER CEZAR.
Deliberação:  A Sra. Presidente, nos termos do art. 112 da Lei Complementar nº
003/94, remeteu cópia do procedimento aos Membros do Colégio de Procuradores
para  que  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  apresentem  impugnação  à  proposta  de
confirmação na carreira, conforme §§ 3º e 4º do artigo suso mencionado.

06.  CI  Nº  001/2017  –  COORD.  ESTÁGIOS – encaminha  os  Processos  abaixo
identificados, instruídos com os documentos apresentados pelos candidatos aprovados para
os Estágios:
a) XIII Processo Seletivo para Estágio Extracurricular de Direito, convocados através
do Edital nº 012 - MPRR, de 19/01/17 (DJE nº 5903, de 19JAN17):  - Proc. nº 001
COORD.  ESTÁGIOS/2017  –  WERLEY  DE  OLVEIRA  E  OLIVEIRA  CRUZ  –  1º
colocado;  Proc.  nº  002 COORD. ESTÁGIOS/2017 –  PATRICK DE ALBUQUERQUE
CASTRO – 2º colocado; Proc.  nº 003 COORD. ESTÁGIOS/2017 – ELIENAI VITOR
NASCIMENTO  LAURINDO  DE  OLIVEIRA –  3º  colocado;  Proc.  nº  004  COORD.
ESTÁGIOS/2017 – ANA RAFAELA MOREIRA GONDIM – 4º colocado; Proc. nº 005
COORD.  ESTÁGIOS/2017  –  JOSUÉ  TELES  MENESES  ALBUQUERQUE  –  5º
colocado; Proc. nº 006 COORD. ESTÁGIOS/2017 – GABRIEL LYRA RODRIGUES – 6º
colocado;  Proc.  nº  007  COORD.  ESTÁGIOS/2017  –  LETÍCIA  MARTINA  LIMA
CARDOSO – 7º colocado; Proc. nº 008 COORD. ESTÁGIOS/2017 – FÁBIO ROLIM
CASTELO  BRANCO  DE  FREITAS  –  8º  colocado;  Proc.  nº  009  COORD.
ESTÁGIOS/2017  –  WISNEY  COSTA DE  OLIVEIRA –  9º  colocado;  Proc.  nº  010
COORD. ESTÁGIOS/2017 – OTACÍLIA CAROLINA GOMES BRITO – 11º colocado; -
Proc. nº 011 COORD. ESTÁGIOS/2017 – LUCAS VINÍCIUS PINHEIRO DE ALMEIDA
– 13º colocado; Proc. nº 012 COORD. ESTÁGIOS/2017 – JOELDER LIMA BEZERRA –
14º  colocado;  Proc.  nº  013  COORD.  ESTÁGIOS/2017  –  GABRIEL ANDRADE  DE
OLIVEIRA –  15º  colocado;  e  Proc.  nº  022  COORD.  ESTÁGIOS/2017  –  GABRIEL
ANDRADE DE OLIVEIRA – 16º colocado.
Decisão:  Todos  os  processos  foram  aprovados,  por  unanimidade,  pelo  E.  Conselho
Superior. 

b)  I  Processo  Seletivo  de  Estágio  Extracurricular  em  Tecnologia  da  Informação,
convocados pelo Edital nº 008 – MPRR, de 19/01/17 (DJE nº 5903, de 19JAN17): Proc.
nº 014 COORD. ESTÁGIOS/2017 – TIAGO ARAÚJO NUNES DE LIMA – 1º colocado;
Proc. nº 015 COORD. ESTÁGIOS/2017 – EDUARDO MAXWELL ALVES TEIXEIRA –
2º colocado; Proc. nº 016 COORD. ESTÁGIOS/2017 – ANDERSON GIORDANI – 3º
colocado; Proc. nº 017 COORD. ESTÁGIOS/2017 – DAVID SILVA GUIMARÃES – 4º
colocado; Proc. nº 018 COORD. ESTÁGIOS/2017 – LYNIKER BRYAN DOS SANTOS
SOUZA – 5º colocado; Proc. nº 019 COORD. ESTÁGIOS/2017 – IAM BARROSO DA
COSTA – 6º colocado; Proc. nº 020 COORD. ESTÁGIOS/2017 – PEDRO DANIEL DA
SILVA GOHL – 7º colocado; e Proc. nº 021 COORD. ESTÁGIOS/2017 – VIVIANE DA
SILVA ALVES – 8º colocado.
Decisão: Todos  os  processos  foram  aprovados,  por  unanimidade,  pelo  E.  Conselho
Superior. 
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Deliberação em Procedimentos Preliminares e Inquéritos Civis Públicos

Da relatoria da Conselheira Dra. Janaína Carneiro Costa
CI Nº 003/2017/7ªPJC/MP/RR

07. ICP Nº118/2015/PDPP/MP/RR
ORIGEM: Polícia Civil do Estado de Roraima.
OBJETO: Apurar a elaboração de laudos periciais por Papiloscopistas da Polícia Civil do
Estado de Roraima, sem a devida formação acadêmica em nível superior.
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
Deliberação: Retirado de pauta pela Relatora.

08. ICP Nº001/11-C/PROSAUDE/MP/RR
ORIGEM: PORTARIA DE CONVERSÃO DO PIP n.º 001/11-C/PROSAUDE/MP/RR
OBJETO: Verificar possíveis irregularidades na investidura de cargos de Coordenador de
Serviços de Especialidades no Hospital Geral de Roraima.
PROMOVENTE: Dr. Madson Wellington Batista Carvalho 
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DA  SAÚDE  DA  COMARCA  DE  BOA  VISTA.  IRREGULARIDADES  NA
INVESTIDURA  DE  CARGOS  DE  COORDENADOR  DE  SERVIÇOS  DE
ESPECIALIDADES NO HOSPITAL GERAL DE RORAIMA – IRREGULARIDADES
NÃO COMPROVADAS – INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS PARA CONTINUIDADE DO
PROCEDIMENTO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO: Deliberam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, Membros
do Egrégio Conselho Superior, nos termos do art. 20, X, da Lei Complementar Estadual nº
003/94, à unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o
voto da Relatora.

09. PP N.º 117/2016/PDPP/MP/RR  
ORIGEM: NF N. 1.32.000.000944/2016-93 - MPF
OBJETO: Apurar  possíveis  prejuízos  ao  erário  municipal  causado  pela  servidora
ANTÔNIA ELIANE PEREIRA BEZERRA.
PROMOVENTE: Dr. Hevandro Cerutti
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
EMENTA:  PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO.  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  DA  COMARCA  DE  BOA  VISTA  –  RR.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DE
ATESTADOS  –  SERVIDORA  QUE  ATENDIA  A  ORIENTAÇÕES  MÉDICAS  –
AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  –  ATESTADOS  VÁLIDOS  -  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO: Deliberam as Excelentíssimas Senhoras Procuradoras de Justiça, Membros
do Egrégio Conselho Superior, nos termos do art. 20, X, da Lei Complementar Estadual nº
003/94, à unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o
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voto da Relatora.

10. PP N.º 003/2016
ORIGEM:  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO
PÚBLICO:      Atos Administrativos: Improbidade Administrativa: Violação aos Princípios
Administrativos.
OBJETO: Averiguar notícia que dá conta da prática de desvio de merenda perpetrado por
funcionários lotados na Escola Estadual Presidente Castelo Branco.
PROMOVENTE: Dr. Kleber Valadares C. Junior
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
EMENTA: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA COMARCA DE BOA VISTA – RR. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA – NEPOTISMO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANTÁ  –  ATO  ÍMPROBO  NÃO  CONFIGURADO  -  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO: Deliberam os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça, Membros
do Egrégio Conselho Superior, nos termos do art. 20, X, da Lei Complementar Estadual nº
003/94, à unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o
voto da Relatora.

11. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2016
ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR: Irregularidade no atendimento.
DESCRIÇÃO: Recurso interposto contra a decisão exarada pelo Promotor de Justiça que
determinou o arquivamento da Notícia de Fato 016/2016.
PROMOVENTE: Dr. Adriano Ávila
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
Deliberação: Retirado de pauta pela Relatora.

12. ICP N.º 005/2015/PRODECC/MP/RR
ORIGEM: DIREITO DO CONSUMIDOR: Contratos de Consumo: Produto Impróprio.
OBJETO: Apuração  de  possível  conduta  prejudicial  a  direito  dos  consumidores
boavistenses, concernentes no fracionamento e reembalagem de produtos alimentícios com
validade  expirada,  para  expor  à  venda,  cometida  pela  empresa  FRIOTRANS COM. E
TRANSP. DE CARGA LTDA. 
PROMOVENTE: Dr. Adriano Ávila
RELATORA: Janaína Carneiro Costa
EMENTA:  INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DO
CONSUMIDOR E CIDADANIA DA COMARCA DE BOA VISTA. FRACIONAMENTO
E REEMBALAGEM DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COM VALIDADE EXPIRADA,
PARA EXPOR À VENDA. ILEGALIDADES COMPROVADAS.  CELEBRAÇÃO DE
TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE  CONDUTA.  ACORDO  INTEGRALMENTE
CUMPRIDO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMOLOGADA.
ACÓRDÃO: Deliberam as Excelentíssimas Senhoras Procuradoras de Justiça, Membros
do Egrégio Conselho Superior, nos termos do art. 20, X, da Lei Complementar Estadual nº
003/94, à unanimidade, homologar a promoção de arquivamento, em consonância com o
voto da Relatora.
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ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça

           JANAÍNA CARNEIRO COSTA
          Secretaria
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